
 

 

 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
 

 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora analisados, ADJUDICA e 
HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 73-2025 – Processo 418-2025, com fulcro no 
art. 74, inciso V, da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de locação de imóvel urbano situado na 
Rua Sergipe, 218 – Centro – Ibirubá/RS, de propriedade da Sra. IRIS SALETE IORA - CPF nº 
638.322.320-87, para as atividades desempenhadas pelos Agentes de Endemias, PIM, Oficina 
Terapêutica e Conselho Municipal de Saúde, pelo valor mensal de R$ 4.200,00, totalizando R$ 
50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais), pelo período de 12 meses podendo ser 
prorrogado, em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 498-2025. 
 
 
Ibirubá - RS, 27 de outubro de 2025. 
 
 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH  
Prefeita  
 
 
 
 
 
 
 
  


